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APELAÇÃO  CÍVEL.  DEMANDA
INDENIZATÓRIA.  CORTE  INDEVIDO  DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  ATO  ILÍCITO  DE
RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA
DE  SERVIÇO  PÚBLICO.  DANOS  MORAIS
QUE  SE  PRESUMEM.  VALOR  FIXADO  EM
DESCOMPASSO  COM  O  CRITÉRIO  DA
PROPORCIONALIDADE.  NECESSÁRIA
REDUÇÃO  A  PATAMAR  RAZOÁVEL.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO.

-  No  tocante  à  responsabilização  do  Estado  e  das
pessoas  jurídicas  de  direito  privado delegatárias  do
serviço público, adota-se, em regra, a teoria do risco
administrativo,  através  da  qual,  para  que  reste
demonstrada a responsabilidade, o prejudicado apenas
terá de demonstrar o dano suportado e o respectivo
nexo de causalidade com a conduta perpetrada pelos
agentes prestadores do serviço público.

- Em casos em que o consumidor tenha que suportar o
corte indevido do fornecimento de energia elétrica, o
dano moral é presumido, pois tal situação, por si só, é
suficiente para gerar aflição e sofrimento psicológico
que ultrapassam o mero dissabor do cotidiano.
 
-  O  valor  indenizatório  do  abalo  moral  comporta
redução,  pois  fixado sem a  devida  observância  aos
critérios da proporcionalidade e da razoabilidade.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão  ordinária,  dar  provimento  parcial  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do
relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta pela  Energisa
Borborema – Distribuidora de Energia S/A contra a sentença (fls. 148/151)
proferida pelo Juízo da Vara Única de Alagoa Nova que, nos autos da “Ação
de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Pedido  de  Indenização  por  Danos  Morais  e
Materiais”  ajuizada  por  Ademar  José  de  Freitas,  julgou  parcialmente
procedente o pedido inicial.

Na peça de ingresso (fls.  02/18),  o autor relata que é pessoa
humilde,  residente  num  sítio  no  Município  de  Matinhas,  tendo sido
surpreendido com o corte no fornecimento de energia elétrica, causando-lhe
prejuízos  materiais,  em  decorrência  de  sua  pequena  produção  de  leite,  e
morais. Aduz que se encontra  adimplente com suas obrigações para com a
empresa  promovida,  destacando  que,  inclusive,  em  suas  faturas  constam
expressamente a frase de “faturas vencidas pagas. Obrigado!”.

Afirma  que,  ao  entrar  em  contato  com  a  fornecedora,  foi
informado de que o corte se fundamentou em uma suposta dívida, não lhe
sendo, porém, pormenorizada a informação. Ao final, pleitou a antecipação de
tutela para o fim do restabelecimento do fornecimento de energia elétrica, bem
como a condenação à indenização por danos morais e materiais.

Contestação  apresentada  (fls.  38/56),  alegando  que  o  corte
decorreu de uma inspeção no imóvel do autor, em que foi apurada a existência
de  um  desvio  de  energia  com  conexão  de  condutor  no  ramal  de  ligação,
conforme  registrado  no  Termo  de  Ocorrência  nº  333876,  elaborado  pelos
propostos da demandada. 

Destaca que a irregularidade foi confirmada no local, de forma
visual  e  imediata  pelos  técnicos.  Frisa  que,  uma  vez  constatada,  foi
providenciada a regularização da unidade consumidora, tendo sido elaborada
uma planilha de cálculo referente ao consumo não faturado, com aplicação do
procedimento previsto na Resolução nº 456/2000 da ANEEL. Enaltece, porém,
que  não  ocorreu  qualquer  suspensão  de  energia  em  virtude  do  débito  de
recuperação de consumo,  sustentando a legitimidade do valor  dessa  dívida
recuperada.  Defende  a  inexistência  de  danos  morais,  ou  mesmo  de  sua
comprovação, bem como de danos materiais.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 112/128).

Audiência de instrução realizada (fls. 147), sobrevindo, após,
sentença de parcial procedência, nos seguintes termos:
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“Face ao exposto e tudo mais que dos autos consta,
nos termos do art. 37, §6º da Constituição Federal
c/c  art.  186  do  Código  Civil,  JULGO
PROCEDENTE  EM  PARTE  a  demanda,  para
imputar  a  responsabilidade  da  ENERGISA  pelo
evento  que  acarretou  os  danos  morais  ao  autor,
condenando-o  na  indenização  de  R$  16.000,00
(dezesseis  mil  reais),  mantendo-se  a  aplicação  da
multa,  indefiro o pedido de indenização por danos
materiais,  valor  este  que  deverá  ser  devidamente
atualizada e corrigido, nos termos do INPC, a partir
da data da citação. Condeno ainda a empresa ré nos
honorários  advocatícios  que  ora  arbitro  em  10%
(dez por cento) do valor da condenação. Arbitro em
10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  condenação,  a
multa prevista no art. 475, letra “j”, do Código de
Processo  Civil,  caso  as  indenizações  não  sejam
pagas  após  o  trânsito  em  julgado  da  presente
decisão”. 

Inconformada,  a  concessionária  interpôs  Recurso  Apelatório
(fls.  154/165),  em  cujas  razões  repete  as  considerações  fáticas  sobre  a
irregularidade e recuperação de consumo observados na unidade consumidora
do  demandante,  sustentando  a  inexistência  de  danos  morais  no  corte  de
fornecimento de energia elétrica. Subsidiariamente, defende o excessivo valor
arbitrado, pleiteando sua redução.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  179/184),  pleiteando  a
manutenção da decisão.

A Procuradoria  de  Justiça  deixou  de  manifestar-se  sobre  o
mérito  da  controvérsia,  alegando  ausência  de  interesse  público  que  torne
necessária sua intervenção (fls. 190).

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  intrínsecos  e
extrínsecos, os recursos interpostos devem ser conhecidos.

De  início,  cumpre  ressaltar  que,  em  se  tratando  de  danos
ocasionados a terceiros pela atuação de seus agentes, a responsabilidade das
concessionárias  de  serviços  públicos  é  objetiva,  ou  seja,  independe  da
demonstração de dolo ou culpa, conforme se extrai da norma contida no art.
37, §6º, da Constituição Federal e do art. 43 do Código Civil, in verbis: 

“Art.  37,  CF.  A  Administração  Pública  direta  e
indireta  de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios
obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte: 
(…)
§6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de
direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos
responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa
qualidade,  causarem  a  terceiros,  assegurado  o
direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa”.

No  tocante  à  responsabilização  do  Estado  e  das  pessoas
jurídicas de direito privado delegatárias do serviço público, adota-se, em regra,
a teoria do risco administrativo, através da qual, para que reste demonstrada a
responsabilidade, o prejudicado apenas terá de demonstrar o dano suportado e
o  respectivo  nexo  de  causalidade  com a  conduta  perpetrada  pelos  agentes
prestadores  do  serviço  público.  Admite-se,  todavia,  a  demonstração  das
denominadas  causas  excludentes  da  responsabilidade,  dentre  as  quais  se
destaca a culpa exclusiva da vítima. 

Na  situação  em  apreço,  cumpre  registrar  que  restou
incontroverso nos autos a existência de um corte no fornecimento de energia
elétrica  ao  imóvel  do  demandante,  sem  que  houvesse  sido  apresentada
qualquer fundamentação para o ato interruptivo.

Como relatado, a concessionária promovida se resume a relatar
a  existência  de  um  procedimento  para  apurar  irregularidade  na  unidade
consumidora do autor,  aduzindo que  em razão da vistoria  foi  constatada  a
necessidade de recuperação de consumo. Destacou, porém, que o corte não foi
efetivado  com  base  no  débito  recuperado,  entretanto,  não  impugnou  a
existência  ou  motivos  acerca  da  suspensão  de  energia  afirmada  pelo
promovente.

Dessa forma, observa a existência de um ato de interrupção do
fornecimento de energia elétrica na residência do demandante sem qualquer
fundamentação, situação cuja ilicitude e correspondente geração de prejuízos
morais é matéria pacífica na jurisprudência pátria.

Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto:

“DANOS  MORAIS.  CORTE  DE  ENERGIA
ELÉTRICA.  DANO  COMPROVADO.  DEVER  DE
INDENIZAR. 
- A responsabilidade de indenizar, decorre do simples
fato de ter ocorrido o corte da energia elétrica da
residência  do  Apelado,  sendo  que,  o  mesmo
comprovou que vinha quitando as contas cobradas
pela empresa.
- Demonstrado nos autos o dano pela efetivação da
conduta  antijurídica  que  atinge  a  honra  e  a
intimidade  da  pessoa,  não  se  faz  necessária  a

Apelação Cível nº 0001342-46.2011.815.0041 4



comprovação  de  qual  o  grau  do  sofrimento
ocasionado à parte.
- Tratando-se de relação de consumo, deve-se adotar
o disposto no artigo 6º, VIII, do CDC, cabendo ao
Apelante  comprovar  qualquer  excludente  de
responsabilidade, de acordo com o artigo 14, § 3º, do
CDC, sob pena de responder pelos danos que foram
alegados pela parte apelada.
-  Não  há  que  se  falar  em  minoração  dos  danos
morais,  quando  estes  foram  fixados  dentro  dos
parâmetros de punição do ofensor e compensação do
ofendido  pelos  danos  sofridos,  sem  ocasionar
enriquecimento  ilícito  e  nem  estimulação  de
repetição do ato do ofensor.
(TJ-MG -  AC:  10284130004435001  MG ,  Relator:
Luiz  Carlos  Gomes  da  Mata,  Data  de  Julgamento:
30/01/2014, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL,
Data de Publicação: 07/02/2014).

Enfrentando casos análogos, esta Egrégia Corte de Justiça já se
posicionou a respeito do cabimento de danos morais em virtude da suspensão
indevida do fornecimento de energia, senão vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  CORTE  DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA. FATURAS PAGAS
DENTRO  DO  VENCIMENTO.  ABUSIVIDADE.
DANO MORAL CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO
FIXADA  OBEDECENDO  OS  CRITÉRIOS  DA
RAZO-  ABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO.  Considerando que
a faturas de energias já se encontravam pagas e não
sendo adotadas pela concessionária as cautelas de
estilo,  antes  de  proceder  ao  corte  do  serviço  de
energia,  deve  ser  a  mesma  condenada  a  pagar
indenização por danos morais. O valor indenizatório
deve  considerar  a  condição  socioeconômica  das
partes e a dimensão da lesão perpetrada, tendo em
conta o efeito pedagógico da cominação, bem assim,
o  próprio  valor  do  débito  pretérito.  (TJPB;  AC
001.2009.006361-9/001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra
Filho; DJPB 09/07/2013; Pág. 9).” (grifo nosso). 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL.  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  DE INDENIZAÇÃO.  PRELIMINAR
DE INTEMPESTIVIDADE. REJEIÇÃO. CORTE DO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA POR
INADIMPLÊNCIA. FATURA PAGA. AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  CORTE  INDEVIDO.
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OBRIGAÇÃO  DE  INDENIZAR.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  Valor  arbitrado  dentro  dos
parâmetros  da  razoabilidade  e  proporcionalidade.
manutenção da sentença. segundo recurso interposto
pela  energisa.  aplicação  do  princípio  da
unirrecorribilidade.  não  conhecimento.
desprovimento  dos  recursos.  configura-se  o  dano
moral  ante  o  constrangimento  sofrido  pelo
consumidor  que  teve  suspenso  o  serviço  de
fornecimento  de  energia,  sendo  esta indispensável
para  o  dia  a  dia  do  cidadão,  quando  estava
devidamente  quitada  a  fatura  em  que  a  empresa
considerou atrasada.  (TJPB;  AC 200.2011.005249-
1/001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.
Des.  Genésio  Gomes  Pereira  Filho;  DJPB
14/11/2012; Pág. 9)”.(grifo nosso). 

Diante  desse  cenário,  vislumbro  plenamente  configurado  o
abalo de ordem extrapatrimonial, tendo em vista a forma constrangedora de
atuação, no caso em tela, da instituição recorrente, provocando uma situação
claramente  vexatória  e  desrespeitosa,  cuja  dor  e  sensação  negativa  foram
suportadas pela parte apelada.

Neste trilhar de ideias,  vislumbro que, em casos como este, os
danos  de  ordem  moral  são  presumidos,  pois  decorrem  do  fato  de  que  o
consumidor tenha que suportar o corte do fornecimento de energia elétrica de
sua unidade consumidora, em razão de débito indevido, o que, ao meu sentir, é
suficiente para gerar aflição e sofrimento psicológico que ultrapassam o mero
dissabor do cotidiano.

Com  relação  à  fixação  do  montante  indenizatório,  frise-se,
inicialmente,  que  o  valor  estipulado  não  pode  ser  ínfimo  nem  abusivo,
devendo ser proporcional à dupla função do instituto do dano moral, quais
sejam: a reparação do dano, buscando minimizar a dor da vítima; e a punição
do ofensor, para que não volte a reincidir.

A quantificação do dano moral deve atender a critérios como a
extensão  do  dano,  a  condição  de  seu  causador,  bem  como  a  da  vítima,
atentando para o aspecto pedagógico da indenização, isto é, deve servir de
advertência para que potenciais causadores do mesmo mal se abstenham de
praticar tais atos.

No caso dos autos,  apesar da gravidade da conduta ilícita da
empresa  de  energia  elétrica,  revestindo-se  de  elevada  potencialidade  lesiva
para o próprio setor consumerista em que atua, entendo que o valor de R$
16.000,00  (dezesseis mil  reais),  arbitrado  pelo  Juízo  a  quo,  mostra-se
desproporcional em relação às circunstâncias dos autos, motivo pelo qual fixo
o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quantia que, a meu ver, se revela
razoável aos fins colimados pelo instituto da indenização por abalos moral.

- Da Conclusão 
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Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL
À APELAÇÃO CÍVEL,  a fim de reduzir a condenação imposta, a título de
danos morais, à Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S/A para  o
importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo-se nos demais termos o
decisum vergastado.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho, o  Exmo.  Dr.  João  Batista  Barbosa,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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